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ESTABELECIMENTOS FABRiS CIViS DECLARADOS DE INTERESSE 
MILITAR 

DECRETO N. 11.728- DE 26 DE FEVEREIRO DE 1943 

Declara de interesse militar, para os fins do decreto-lei n. 4.937, de 9 de nove.mbr9 
de 1942, vá rios estabelecimentos fab ris civís 

O Presidente da República, tendo em vista o d'isposto no art. 1° do de­
creto-lei n . 4.937, de 9 de novembro de 1942 e o que consta da Exposição de 
Motivos n. 151, de 25 de fevereiro de 1942, do Ministro de Estado dos Ne­
gócios da Guerra, e u sando da atribuição que lhe confere o ait . 74, letra a ), 
da Constituição, decreta : 

Artigo único. São considerados de interesse m ilitar, p a ra todos os fins 
do disposto no decreto-lei n . 4 . 937, de 9 de novembro de 1942, os seguint es 
estabelecimentos fabrís civis : Andor Bokor, Companhia Nacional de Ferros 
Liga, Exacta Limitada, IndW;triaSI de Aço e Metais Limi tada e Mecânica Ca­
rioca, no D istrito Federal ; General Motors Company e P i rie , Vilares & Com ­
panhia, em São Paulo e Companhi a Siderúr gica Belga-Mineira, em Minas 
Gerais . 

Rio de Janeiro , 26 de fevereiro de 1943, 122° da, Independência e ·55° d a 
República . 

GETULIO V ARGAS. 

Eurico G . Dutra . 
(" D iár io Ofi cial " d e 1-III-943.) 
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